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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021 

(Do Sr. SAMUEL MOREIRA) 

Altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 
2007, para prorrogar o prazo exigido para 
inclusão das metas de universalização nos 
contratos de prestação dos serviços públicos 
de saneamento básico em vigor.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, 

para prorrogar o prazo exigido para inclusão das metas de universalização nos 

contratos de prestação dos serviços públicos de saneamento básico em vigor. 

Art. 2º O § 1º do art. 11-B da Lei nº 11.445, de 2007, acrescido 

pela Lei nº 14.026, de 15 de julho de 2020, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 11-B. ..................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 1º Os contratos em vigor que não possuírem as metas de que 

trata o caput deste artigo deverão ser adaptados em até 12 

(doze) meses, a contar da data em que a ANA publicar a última 

norma de referência prevista no art. 25-A desta Lei e no § 1º do 

art. 4º-A da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

JUSTIFICAÇÃO 

O Novo Marco Legal do Saneamento Básico, instituído pela Lei 

nº 14.026/2020, dentre outras alterações estruturais do setor, determina 
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adaptações, até 31 de março de 2022, dos contratos vigentes de prestação dos 

serviços públicos nesse setor (art. 11-B, §1º).  

Para a efetivação desse processo, a Lei instituiu uma série de 

atividades predecessoras: 

a) Processo de regionalização, com a definição pelos Estados 

até julho do corrente ano e adesão dos municípios até janeiro de 2022, nos casos 

não compulsórios (embora não especificado na nova legislação, faz-se 

necessário ainda considerar um prazo razoável para a criação das estruturas de 

governança interfederativa de no mínimo 6 (seis) meses, após a definição da 

regionalização pelos Estados); 

b) Elaboração dos planos regionais para definição das metas, 

em prazo factível, após a adesão dos Municípios e a constituição das estruturas 

de governança interfederativa. É razoável considerar um prazo de 12 (doze) 

meses para que os titulares tenham tempo hábil para desenvolver os planos 

regionais, discutindo o planejamento em audiências e/ou consultas públicas; 

c) Edição das Normas de Referência pela ANA, cuja Agenda 

Regulatória tem a conclusão prevista até dezembro de 2022; 

d) Comprovação da capacidade econômico-financeira dos 

prestadores de serviços. 

A prestação dos serviços públicos de saneamento básico não 

pode sofrer solução de continuidade, requerendo um ambiente de segurança 

jurídica para os contratos vigentes. Nesse sentido, considerando que a Lei nº 

14.026/2020 não previu a transição do atual para o modelo pretendido, faz-se 

necessário organizar minimamente uma compatibilização de prazos, de modo a 

permitir a operacionalização das adaptações determinadas na nova legislação, 

visando garantir que não sejam interrompidos os serviços e os investimentos, e 

que todas as mudanças tenham como prioridade o atendimento à população 

brasileira. 

O Novo Marco Legal do Saneamento estabelece que cabe aos 

Estados definir a regionalização dos serviços até 15/07/2021. Não havendo essa 

definição até a data mencionada, caberá à União, subsidiariamente aos Estados, 

estabelecer a regionalização por meio de blocos de referência. É sabido que a 
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maioria dos Estados brasileiros estão atualmente discutindo o processo de 

regionalização, com vistas ao atendimento das premissas do Novo Marco Legal. 

Registre-se que no caso de os Estados optarem pela regionalização através da 

instituição das chamadas “unidades regionais”, há de ser considerado um prazo 

para adesão dos Municípios de até 180 (cento e oitenta) dias após a publicação 

da Lei Estadual que as instituir. 

Por outro lado, a nova Lei atribuiu à ANA (Agência Nacional de 

Águas e Saneamento Básico) competência para instituir normas de referência 

para a regulação dos serviços públicos de saneamento por seus titulares e suas 

entidades reguladoras e fiscalizadoras. Caberá à ANA estabelecer normas sobre 

padrões de qualidade e eficiência na prestação dos serviços e para a regulação 

tarifária, dentre outras.  

Merece especial destaque a padronização e o conteúdo mínimo 

a serem observados nos contratos, que deverão contemplar metas de qualidade, 

eficácia e ampliação da cobertura dos serviços, bem como especificação da 

matriz de riscos e dos mecanismos de manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro, bem como a definição de metodologia para indenização de ativos não 

amortizados, em caso de transferência de serviços de um prestador para outro. 

Por meio da Resolução nº 64, de 01 de março de 2021, a 

Diretoria Colegiada da ANA aprovou o “Eixo Temático 5 – Normas de Referência 

para o Saneamento” e atualizou a Agenda Regulatória da ANA para o período 

2020/2021/2022. Dela constam temas organizados em ordem cronológica, com 

previsão de datas para a elaboração das normas de referência até 

dezembro/2022. Essas futuras normas serão instituídas de forma gradativa, 

precedidas de consulta e audiências públicas, conforme garantido nos termos do 

art. 4º-A da Lei nº 9.984/2000 e em consonância com a Lei nº 13.848/2019 e com 

o Decreto nº 10.411/2020. 

Só por esse aspecto, como as normas de referência da ANA 

ainda não foram editadas, é imperioso que os prazos da legislação sejam 

compatibilizados, visando estabelecer um período de transição factível para 

adaptações em direção ao modelo trazido pela nova legislação, dado que as 

referidas normas constituem as principais atividades predecessoras à adaptação *C
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dos contratos, tendo em vista que terão impacto fundamental sobre os contratos 

de prestação de serviços de saneamento básico. 

Somente após a instituição das normas de referência da ANA, a 

regionalização da prestação dos serviços e a revisão do planejamento pelos 

titulares, será possível dimensionar os impactos no equilíbrio econômico-

financeiro dos contratos vigentes, com posterior celebração de aditivos 

contratuais com as medidas de reequilíbrio cabíveis, ouvido previamente o órgão 

regulador responsável pela fiscalização do respectivo contrato. 

Outro especial ponto de atenção no contexto do Novo Marco 

Legal do Saneamento diz respeito ao atraso na definição da metodologia para 

comprovação da capacidade econômico-financeira dos prestadores de serviços, 

que deveria ter sido regulamentada por decreto do Poder Executivo no prazo de 

90 (noventa) dias após a sanção da Lei, conforme previsto no parágrafo único 

do art. 10-B do Novo Marco Legal do Saneamento. A publicação desse Decreto 

deveria ter ocorrido até 15 de outubro de 2020, porém só ocorreu em 1º de junho 

de 2021 pelo Governo Federal (Decreto nº 10.710/2021) – portanto, com oito 

meses de atraso – não sendo razoável exigir o mesmo prazo original para a 

adaptação dos contratos, diante da indefinição das regras aplicáveis. Dada a 

importância e a relevância desse tema na questão dos contratos vigentes, é 

imperioso o ajuste de prazos para garantir a implementação do Novo Marco 

Legal, consignando um motivo mais do que concreto para os ajustes 

apresentados neste projeto de lei. 

Nesse cenário, e pelos motivos expostos, faz-se necessária a 

alteração desse ponto específico da Lei nº 11.445/2007 para garantir a 

segurança jurídica e prazos exequíveis para as adaptações necessárias dos 

contratos vigentes, com vistas ao atingimento da universalização dos serviços 

de saneamento no Brasil. 

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres Colegas para a 

rápida aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2021. 
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Deputado SAMUEL MOREIRA 
 

2021-7882 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.445, DE 5 DE JANEIRO DE 2007 
 

Estabelece as diretrizes nacionais para o 

saneamento básico; cria o Comitê 

Interministerial de Saneamento Básico; altera 

as Leis nºs 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 

8.666, de 21 de junho de 1993, e 8.987, de 13 

de fevereiro de 1995; e revoga a Lei nº 6.528, 

de 11 de maio de 1978. (Ementa com redação 

dada pela Lei nº 14.026, de 15/7/2020) 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. A prestação dos serviços públicos de saneamento básico por entidade que 

não integre a administração do titular depende da celebração de contrato de concessão, mediante 

prévia licitação, nos termos do art. 175 da Constituição Federal, vedada a sua disciplina 

mediante contrato de programa, convênio, termo de parceria ou outros instrumentos de natureza 

precária. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 14.026, de 15/7/2020) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 14.026, de 15/7/2020) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 14.026, de 15/7/2020) 

§ 3º Os contratos de programa regulares vigentes permanecem em vigor até o 

advento do seu termo contratual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.026, de 15/7/2020) 

 

Art. 10-A. Os contratos relativos à prestação dos serviços públicos de saneamento 

básico deverão conter, expressamente, sob pena de nulidade, as cláusulas essenciais previstas 

no art. 23 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, além das seguintes disposições: 

I - metas de expansão dos serviços, de redução de perdas na distribuição de água 

tratada, de qualidade na prestação dos serviços, de eficiência e de uso racional da água, da 

energia e de outros recursos naturais, do reúso de efluentes sanitários e do aproveitamento de 

águas de chuva, em conformidade com os serviços a serem prestados; 

II - possíveis fontes de receitas alternativas, complementares ou acessórias, bem 

como as provenientes de projetos associados, incluindo, entre outras, a alienação e o uso de 

efluentes sanitários para a produção de água de reúso, com possibilidade de as receitas serem 

compartilhadas entre o contratante e o contratado, caso aplicável; 

III - metodologia de cálculo de eventual indenização relativa aos bens reversíveis 

não amortizados por ocasião da extinção do contrato; e 

IV - repartição de riscos entre as partes, incluindo os referentes a caso fortuito, força 

maior, fato do príncipe e álea econômica extraordinária. 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
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§ 1º Os contratos que envolvem a prestação dos serviços públicos de saneamento 

básico poderão prever mecanismos privados para resolução de disputas decorrentes do contrato 

ou a ele relacionadas, inclusive a arbitragem, a ser realizada no Brasil e em língua portuguesa, 

nos termos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996. 

§ 2º As outorgas de recursos hídricos atualmente detidas pelas empresas estaduais 

poderão ser segregadas ou transferidas da operação a ser concedida, permitidas a continuidade 

da prestação do serviço público de produção de água pela empresa detentora da outorga de 

recursos hídricos e a assinatura de contrato de longo prazo entre esta empresa produtora de água 

e a empresa operadora da distribuição de água para o usuário final, com objeto de compra e 

venda de água. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.026, de 15/7/2020) 

 

Art. 10-B. Os contratos em vigor, incluídos aditivos e renovações, autorizados nos 

termos desta Lei, bem como aqueles provenientes de licitação para prestação ou concessão dos 

serviços públicos de saneamento básico, estarão condicionados à comprovação da capacidade 

econômico-financeira da contratada, por recursos próprios ou por contratação de dívida, com 

vistas a viabilizar a universalização dos serviços na área licitada até 31 de dezembro de 2033, 

nos termos do § 2º do art. 11-B desta Lei. 

Parágrafo único. A metodologia para comprovação da capacidade econômico-

financeira da contratada será regulamentada por decreto do Poder Executivo no prazo de 90 

(noventa) dias. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.026, de 15/7/2020) 

 

Art. 11. São condições de validade dos contratos que tenham por objeto a prestação 

de serviços públicos de saneamento básico:  

I - a existência de plano de saneamento básico;  

II - a existência de estudo que comprove a viabilidade técnica e econômico-

financeira da prestação dos serviços, nos termos estabelecidos no respectivo plano de 

saneamento básico; (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.026, de 15/7/2020) 

III - a existência de normas de regulação que prevejam os meios para o 

cumprimento das diretrizes desta Lei, incluindo a designação da entidade de regulação e de 

fiscalização;  

IV - a realização prévia de audiência e de consulta públicas sobre o edital de 

licitação, no caso de concessão, e sobre a minuta do contrato. 

V - a existência de metas e cronograma de universalização dos serviços de 

saneamento básico. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.026, de 15/7/2020) 

§ 1º Os planos de investimentos e os projetos relativos ao contrato deverão ser 

compatíveis com o respectivo plano de saneamento básico.  

§ 2º Nos casos de serviços prestados mediante contratos de concessão ou de 

programa, as normas previstas no inciso III do caput deste artigo deverão prever:  

I - a autorização para a contratação dos serviços, indicando os respectivos prazos e 

a área a ser atendida;  

II - a inclusão, no contrato, das metas progressivas e graduais de expansão dos 

serviços, de redução progressiva e controle de perdas na distribuição de água tratada, de 

qualidade, de eficiência e de uso racional da água, da energia e de outros recursos naturais, em 

conformidade com os serviços a serem prestados e com o respectivo plano de saneamento 

básico; (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.026, de 15/7/2020) 

III - as prioridades de ação, compatíveis com as metas estabelecidas;  

IV - as condições de sustentabilidade e equilíbrio econômico-financeiro da 

prestação dos serviços, em regime de eficiência, incluindo:  

a) o sistema de cobrança e a composição de taxas e tarifas; 

b) a sistemática de reajustes e de revisões de taxas e tarifas; 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
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c) a política de subsídios; 

V - mecanismos de controle social nas atividades de planejamento, regulação e 

fiscalização dos serviços;  

VI - as hipóteses de intervenção e de retomada dos serviços.  

§ 3º Os contratos não poderão conter cláusulas que prejudiquem as atividades de 

regulação e de fiscalização ou o acesso às informações sobre os serviços contratados.  

§ 4º Na prestação regionalizada, o disposto nos incisos I a IV do caput e nos §§ 1º 

e 2º deste artigo poderá se referir ao conjunto de municípios por ela abrangidos.  

§ 5º Fica vedada a distribuição de lucros e dividendos, do contrato em execução, 

pelo prestador de serviços que estiver descumprindo as metas e cronogramas estabelecidos no 

contrato específico da prestação de serviço público de saneamento básico. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 14.026, de 15/7/2020) 

 

Art. 11-A. Na hipótese de prestação dos serviços públicos de saneamento básico 

por meio de contrato, o prestador de serviços poderá, além de realizar licitação e contratação 

de parceria público-privada, nos termos da Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, e desde 

que haja previsão contratual ou autorização expressa do titular dos serviços, subdelegar o objeto 

contratado, observado, para a referida subdelegação, o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor do contrato. 

§ 1º A subdelegação fica condicionada à comprovação técnica, por parte do 

prestador de serviços, do benefício em termos de eficiência e qualidade dos serviços públicos 

de saneamento básico. 

§ 2º Os contratos de subdelegação disporão sobre os limites da sub-rogação de 

direitos e obrigações do prestador de serviços pelo subdelegatário e observarão, no que couber, 

o disposto no § 2º do art. 11 desta Lei, bem como serão precedidos de procedimento licitatório. 

§ 3º Para a observância do princípio da modicidade tarifária aos usuários e aos 

consumidores, na forma da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, ficam vedadas 

subconcessões ou subdelegações que impliquem sobreposição de custos administrativos ou 

gerenciais a serem pagos pelo usuário final. 

§ 4º Os Municípios com estudos para concessões ou parcerias público-privadas em 

curso, pertencentes a uma região metropolitana, podem dar seguimento ao processo e efetivar 

a contratação respectiva, mesmo se ultrapassado o limite previsto no caput deste artigo, desde 

que tenham o contrato assinado em até 1 (um) ano. 

§ 5º (VETADO na Lei nº 14.026, de 15/7/2020) 

§ 6º Para fins de aferição do limite previsto no caput deste artigo, o critério para 

definição do valor do contrato do subdelegatário deverá ser o mesmo utilizado para definição 

do valor do contrato do prestador do serviço. 

§ 7º Caso o contrato do prestador do serviço não tenha valor de contrato, o 

faturamento anual projetado para o subdelegatário não poderá ultrapassar 25% (vinte e cinco 

por cento) do faturamento anual projetado para o prestador do serviço. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 14.026, de 15/7/2020) 

 

Art. 11-B. Os contratos de prestação dos serviços públicos de saneamento básico 

deverão definir metas de universalização que garantam o atendimento de 99% (noventa e nove 

por cento) da população com água potável e de 90% (noventa por cento) da população com 

coleta e tratamento de esgotos até 31 de dezembro de 2033, assim como metas quantitativas de 

não intermitência do abastecimento, de redução de perdas e de melhoria dos processos de 

tratamento. 

§ 1º Os contratos em vigor que não possuírem as metas de que trata o caput deste 

artigo terão até 31 de março de 2022 para viabilizar essa inclusão. 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-veto-161097-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
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§ 2º Contratos firmados por meio de procedimentos licitatórios que possuam metas 

diversas daquelas previstas no caput deste artigo, inclusive contratos que tratem, 

individualmente, de água ou de esgoto, permanecerão inalterados nos moldes licitados, e o 

titular do serviço deverá buscar alternativas para atingir as metas definidas no caput deste 

artigo, incluídas as seguintes: 

I - prestação direta da parcela remanescente; 

II - licitação complementar para atingimento da totalidade da meta; e 

III - aditamento de contratos já licitados, incluindo eventual reequilíbrio 

econômico-financeiro, desde que em comum acordo com a contratada. 

§ 3º As metas de universalização deverão ser calculadas de maneira proporcional 

no período compreendido entre a assinatura do contrato ou do termo aditivo e o prazo previsto 

no caput deste artigo, de forma progressiva, devendo ser antecipadas caso as receitas advindas 

da prestação eficiente do serviço assim o permitirem, nos termos da regulamentação. 

§ 4º É facultado à entidade reguladora prever hipóteses em que o prestador poderá 

utilizar métodos alternativos e descentralizados para os serviços de abastecimento de água e de 

coleta e tratamento de esgoto em áreas rurais, remotas ou em núcleos urbanos informais 

consolidados, sem prejuízo da sua cobrança, com vistas a garantir a economicidade da prestação 

dos serviços públicos de saneamento básico. 

§ 5º O cumprimento das metas de universalização e não intermitência do 

abastecimento, de redução de perdas e de melhoria dos processos de tratamento deverá ser 

verificado anualmente pela agência reguladora, observando-se um intervalo dos últimos 5 

(cinco) anos, nos quais as metas deverão ter sido cumpridas em, pelo menos, 3 (três), e a 

primeira fiscalização deverá ser realizada apenas ao término do quinto ano de vigência do 

contrato. 

§ 6º As metas previstas neste artigo deverão ser observadas no âmbito municipal, 

quando exercida a titularidade de maneira independente, ou no âmbito da prestação 

regionalizada, quando aplicável. 

§ 7º No caso do não atingimento das metas, nos termos deste artigo, deverá ser 

iniciado procedimento administrativo pela agência reguladora com o objetivo de avaliar as 

ações a serem adotadas, incluídas medidas sancionatórias, com eventual declaração de 

caducidade da concessão, assegurado o direito à ampla defesa. 

§ 8º Os contratos provisórios não formalizados e os vigentes prorrogados em 

desconformidade com os regramentos estabelecidos nesta Lei serão considerados irregulares e 

precários. 

§ 9º Quando os estudos para a licitação da prestação regionalizada apontarem para 

a inviabilidade econômico-financeira da universalização na data referida no caput deste artigo, 

mesmo após o agrupamento de Municípios de diferentes portes, fica permitida a dilação do 

prazo, desde que não ultrapasse 1º de janeiro de 2040 e haja anuência prévia da agência 

reguladora, que, em sua análise, deverá observar o princípio da modicidade tarifária. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 14.026, de 15/7/2020) 

 

Art. 12. Nos serviços públicos de saneamento básico em que mais de um prestador 

execute atividade interdependente com outra, a relação entre elas deverá ser regulada por 

contrato e haverá entidade única encarregada das funções de regulação e de fiscalização.  

§ 1º A entidade de regulação definirá, pelo menos:  

I - as normas técnicas relativas à qualidade, quantidade e regularidade dos serviços 

prestados aos usuários e entre os diferentes prestadores envolvidos;  

II - as normas econômicas e financeiras relativas às tarifas, aos subsídios e aos 

pagamentos por serviços prestados aos usuários e entre os diferentes prestadores envolvidos;  

III - a garantia de pagamento de serviços prestados entre os diferentes prestadores 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
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dos serviços;  

IV - os mecanismos de pagamento de diferenças relativas a inadimplemento dos 

usuários, perdas comerciais e físicas e outros créditos devidos, quando for o caso;  

V - o sistema contábil específico para os prestadores que atuem em mais de um 

Município.  

§ 2º O contrato a ser celebrado entre os prestadores de serviços a que se refere o 

caput deste artigo deverá conter cláusulas que estabeleçam pelo menos:  

I - as atividades ou insumos contratados;  

II - as condições e garantias recíprocas de fornecimento e de acesso às atividades 

ou insumos;  

III - o prazo de vigência, compatível com as necessidades de amortização de 

investimentos, e as hipóteses de sua prorrogação;  

IV - os procedimentos para a implantação, ampliação, melhoria e gestão 

operacional das atividades;  

V - as regras para a fixação, o reajuste e a revisão das taxas, tarifas e outros preços 

públicos aplicáveis ao contrato;  

VI - as condições e garantias de pagamento;  

VII - os direitos e deveres sub-rogados ou os que autorizam a sub-rogação;  

VIII - as hipóteses de extinção, inadmitida a alteração e a rescisão administrativas 

unilaterais;  

IX - as penalidades a que estão sujeitas as partes em caso de inadimplemento;  

X - a designação do órgão ou entidade responsável pela regulação e fiscalização das 

atividades ou insumos contratados.  

§ 3º Inclui-se entre as garantias previstas no inciso VI do § 2º deste artigo a 

obrigação do contratante de destacar, nos documentos de cobrança aos usuários, o valor da 

remuneração dos serviços prestados pelo contratado e de realizar a respectiva arrecadação e 

entrega dos valores arrecadados.  

§ 4º No caso de execução mediante concessão de atividades interdependentes a que 

se refere o caput deste artigo, deverão constar do correspondente edital de licitação as regras e 

os valores das tarifas e outros preços públicos a serem pagos aos demais prestadores, bem como 

a obrigação e a forma de pagamento.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA REGULAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 25. Os prestadores de serviços públicos de saneamento básico deverão fornecer 

à entidade reguladora todos os dados e informações necessários para o desempenho de suas 

atividades, na forma das normas legais, regulamentares e contratuais.  

§ 1º Incluem-se entre os dados e informações a que se refere o caput deste artigo 

aquelas produzidas por empresas ou profissionais contratados para executar serviços ou 

fornecer materiais e equipamentos específicos.  

§ 2º Compreendem-se nas atividades de regulação dos serviços de saneamento 

básico a interpretação e a fixação de critérios para a fiel execução dos contratos, dos serviços e 

para a correta administração de subsídios.  

 

Art. 25-A. A ANA instituirá normas de referência para a regulação da prestação dos 

serviços públicos de saneamento básico por seus titulares e suas entidades reguladoras e 

fiscalizadoras, observada a legislação federal pertinente. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.026, 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
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de 15/7/2020) 

 

Art. 26. Deverá ser assegurado publicidade aos relatórios, estudos, decisões e 

instrumentos equivalentes que se refiram à regulação ou à fiscalização dos serviços, bem como 

aos direitos e deveres dos usuários e prestadores, a eles podendo ter acesso qualquer do povo, 

independentemente da existência de interesse direto.  

§ 1º Excluem-se do disposto no caput deste artigo os documentos considerados 

sigilosos em razão de interesse público relevante, mediante prévia e motivada decisão.  

§ 2º A publicidade a que se refere o caput deste artigo deverá se efetivar, 

preferencialmente, por meio de sítio mantido na rede mundial de computadores - internet.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.984, DE 17 DE JULHO DE 2000 
 

Dispõe sobre a criação da Agência Nacional de 

Águas e Saneamento Básico (ANA), entidade 

federal de implementação da Política Nacional 

de Recursos Hídricos, integrante do Sistema 

Nacional de Gerenciamento de Recursos 

Hídricos (Singreh) e responsável pela 

instituição de normas de referência para a 

regulação dos serviços públicos de saneamento 

básico. (Ementa com redação dada pela Lei nº 

14.026, de 15/7/2020)  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA CRIAÇÃO, NATUREZA JURÍDICA E COMPETÊNCIAS DA 

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º A atuação da ANA obedecerá aos fundamentos, objetivos, diretrizes e 

instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos e será desenvolvida em articulação com 

órgãos e entidades públicas e privadas integrantes do Sistema Nacional de Gerenciamento de 

Recursos Hídricos, cabendo-lhe:  

I - supervisionar, controlar e avaliar as ações e atividades decorrentes do 

cumprimento da legislação federal pertinente ao recursos hídricos;  

II - disciplinar, em caráter normativo, a implementação, a operacionalização, o 

controle e a avaliação dos instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos;  

III - (VETADO)  

IV - outorgar, por intermédio de autorização, o direito de uso do recursos hídricos 

em corpos de água de domínio da União, observado o disposto nos arts. 5º, 6º, 7º e 8º;  

V - fiscalizar os usos de recursos hídricos nos corpos de água de domínio da União;  

VI - elaborar estudos técnicos para subsidiar a definição, pelo Conselho Nacional 

de Recursos Hídricos, dos valores a serem cobrados pelo uso de recursos hídricos de domínio 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
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da União, com base nos mecanismos e quantitativos sugeridos pelos Comitês de Bacia 

Hidrográfica, na forma do inciso VI do art. 38 da Lei nº 9.433, de 1997;  

VII - estimular e apoiar as iniciativas voltadas para a criação de Comitês de Bacia 

Hidrográfica;  

VIII - implementar, em articulação com os Comitês de Bacia Hidrográfica, a 

cobrança pelo uso de recursos hídricos de domínio da União;  

IX - arrecadar, distribuir e aplicar receitas auferidas por intermédio da cobrança 

pelo uso de recursos hídricos de domínio da União, na forma do disposto no art. 22 da Lei nº 

9.433, de 1997.  

X - planejar e promover ações destinadas a prevenir ou minimizar os efeitos de 

secas e inundações, no âmbito do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, 

em articulação com o órgão central do Sistema Nacional de Defesa Civil, em apoio aos Estados 

e Municípios;  

XI - promover a elaboração de estudos para subsidiar a aplicação de recursos 

financeiros da União em obras e serviços de regularização de cursos de água, de alocação e 

distribuição de água, e de controle da poluição hídrica, em consonância com o estabelecido nos 

planos de recursos hídricos;  

XII - definir e fiscalizar as condições de operação de reservatórios por agentes 

públicos e privados, visando a garantir o uso múltiplo dos recursos hídricos, conforme 

estabelecido nos planos de recursos hídricos das respectivas bacias hidrográficas;  

XIII - promover a coordenação das atividades desenvolvidas no âmbito da rede 

hidrometerológica nacional, em articulação com órgãos e entidades públicas ou privadas que a 

integram, ou que dela sejam usuárias;  

XIV - organizar, implantar e gerir o Sistema Nacional de Informações sobre 

Recursos Hídricos;  

XV - estimular a pesquisa e a capacitação de recursos humanos para a gestão de 

recursos hídricos;  

XVI - prestar apoio aos Estados na criação de órgãos gestores de recursos hídricos;  

XVII - propor ao Conselho Nacional de recursos Hídricos o estabelecimento de 

incentivos, inclusive financeiros, à conservação qualitativa e quantitativa de recursos hídricos.  

XVIII - participar da elaboração do Plano Nacional de Recursos Hídricos e 

supervisionar a sua implementação. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 

31/8/2001) 

XIX - regular e fiscalizar, quando envolverem corpos d'água de domínio da União, 

a prestação dos serviços públicos de irrigação, se em regime de concessão, e adução de água 

bruta, cabendo-lhe, inclusive, a disciplina, em caráter normativo, da prestação desses serviços, 

bem como a fixação de padrões de eficiência e o estabelecimento de tarifa, quando cabíveis, e 

a gestão e auditagem de todos os aspectos dos respectivos contratos de concessão, quando 

existentes. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

XX - organizar, implantar e gerir o Sistema Nacional de Informações sobre 

Segurança de Barragens (SNISB); (Inciso acrescido pela Lei nº 12.334, de 20/9/2010) 

XXI - promover a articulação entre os órgãos fiscalizadores de barragens; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.334, de 20/9/2010) 

XXII - coordenar a elaboração do Relatório de Segurança de Barragens e 

encaminhá-lo, anualmente, ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH), de forma 

consolidada. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.334, de 20/9/2010) 

XXIII - declarar a situação crítica de escassez quantitativa ou qualitativa de recursos 

hídricos nos corpos hídricos que impacte o atendimento aos usos múltiplos localizados em rios 

de domínio da União, por prazo determinado, com base em estudos e dados de monitoramento, 

observados os critérios estabelecidos pelo Conselho Nacional de Recursos Hídricos, quando 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=392551&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=392551&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591734&seqTexto=116778&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12334-20-setembro-2010-608607-publicacao-129691-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12334-20-setembro-2010-608607-publicacao-129691-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12334-20-setembro-2010-608607-publicacao-129691-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12334-20-setembro-2010-608607-publicacao-129691-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12334-20-setembro-2010-608607-publicacao-129691-pl.html
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houver; e (Inciso acrescido pela Lei nº 14.026, de 15/7/2020) 

XXIV - estabelecer e fiscalizar o cumprimento de regras de uso da água, a fim de 

assegurar os usos múltiplos durante a vigência da declaração de situação crítica de escassez de 

recursos hídricos a que se refere o inciso XXIII do caput deste artigo. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 14.026, de 15/7/2020) 

§ 1º Na execução das competências a que se refere o inciso II deste artigo, serão 

considerados, nos casos de bacia hidrográficas compartilhadas com outros países, os 

respectivos acordos e tratados.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 14.026, de 15/7/2020) 

§ 3º Para os fins do disposto no inciso XII deste artigo, a definição de condições de 

operação de reservatórios de aproveitamentos hidrelétricos será efetuada em articulação com o 

Operador nacional do Sistema Elétrico - ONS.  

§ 4º A ANA poderá delegar ou atribuir a agências de água ou de bacia hidrográfica 

a execução de atividades de sua competência, nos termos do art. 44 da Lei nº 9.433, de 1997, e 

demais dispositivos legais aplicáveis.  

§ 5º (VETADO)  

§ 6º A aplicação das receitas de que trata o inciso IX será feita de forma 

descentralizada, por meio das agências de que trata o Capítulo IV do Título II da Lei nº 9.433, 

de 1997, e, na ausência ou impedimento destas, por outras entidades pertencentes ao Sistema 

Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos.  

§ 7º Nos atos administrativos de outorga de direito de uso de recurso hídricos de 

cursos de água que banham o semi-árido nordestino, expedidos nos termos do inciso IV deste 

artigo, deverão constar, explicitamente, as restrições decorrentes dos incisos III e V do art. 15 

da Lei nº 9.433, de 1997.  

§ 8º No exercício das competências referidas no inciso XIX deste artigo, a ANA 

zelará pela prestação do serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, em observância 

aos princípios da regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, 

cortesia, modicidade tarifária e utilização racional dos recursos hídricos. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

§ 9º As regras a que se refere o inciso XXIV do caput deste artigo serão aplicadas 

aos corpos hídricos abrangidos pela declaração de situação crítica de escassez de recursos 

hídricos a que se refere o inciso XXIII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

14.026, de 15/7/2020) 

§ 10. A ANA poderá delegar as competências estabelecidas nos incisos V e XII do 

caput deste artigo, por meio de convênio ou de outro instrumento, a outros órgãos e entidades 

da administração pública federal, estadual e distrital. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.026, 

de 15/7/2020) 

 

Art. 4°-A. A ANA instituirá normas de referência para a regulação dos serviços 

públicos de saneamento básico por seus titulares e suas entidades reguladoras e fiscalizadoras, 

observadas as diretrizes para a função de regulação estabelecidas na Lei nº 11.445, de 5 de 

janeiro de 2007. 

§ 1º Caberá à ANA estabelecer normas de referência sobre: 

I - padrões de qualidade e eficiência na prestação, na manutenção e na operação dos 

sistemas de saneamento básico; 

II - regulação tarifária dos serviços públicos de saneamento básico, com vistas a 

promover a prestação adequada, o uso racional de recursos naturais, o equilíbrio econômico-

financeiro e a universalização do acesso ao saneamento básico; 

III - padronização dos instrumentos negociais de prestação de serviços públicos de 

saneamento básico firmados entre o titular do serviço público e o delegatário, os quais 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
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contemplarão metas de qualidade, eficiência e ampliação da cobertura dos serviços, bem como 

especificação da matriz de riscos e dos mecanismos de manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro das atividades; 

IV - metas de universalização dos serviços públicos de saneamento básico para 

concessões que considerem, entre outras condições, o nível de cobertura de serviço existente, a 

viabilidade econômico-financeira da expansão da prestação do serviço e o número de 

Municípios atendidos; 

V - critérios para a contabilidade regulatória; 

VI - redução progressiva e controle da perda de água; 

VII - metodologia de cálculo de indenizações devidas em razão dos investimentos 

realizados e ainda não amortizados ou depreciados; 

VIII - governança das entidades reguladoras, conforme princípios estabelecidos no 

art. 21 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007; 

IX - reúso dos efluentes sanitários tratados, em conformidade com as normas 

ambientais e de saúde pública; 

X - parâmetros para determinação de caducidade na prestação dos serviços públicos 

de saneamento básico; 

XI - normas e metas de substituição do sistema unitário pelo sistema separador 

absoluto de tratamento de efluentes; 

XII - sistema de avaliação do cumprimento de metas de ampliação e 

universalização da cobertura dos serviços públicos de saneamento básico; 

XIII - conteúdo mínimo para a prestação universalizada e para a sustentabilidade 

econômico-financeira dos serviços públicos de saneamento básico. 

§ 2° As normas de referência para a regulação dos serviços públicos de saneamento 

básico contemplarão os princípios estabelecidos no inciso I do caput do art. 2° da Lei nº 11.445, 

de 5 de janeiro de 2007, e serão instituídas pela ANA de forma progressiva. 

§ 3° As normas de referência para a regulação dos serviços públicos de saneamento 

básico deverão: 

I - promover a prestação adequada dos serviços, com atendimento pleno aos 

usuários, observados os princípios da regularidade, da continuidade, da eficiência, da 

segurança, da atualidade, da generalidade, da cortesia, da modicidade tarifária, da utilização 

racional dos recursos hídricos e da universalização dos serviços; 

II - estimular a livre concorrência, a competitividade, a eficiência e a 

sustentabilidade econômica na prestação dos serviços; 

III - estimular a cooperação entre os entes federativos com vistas à prestação, à 

contratação e à regulação dos serviços de forma adequada e eficiente, a fim de buscar a 

universalização dos serviços e a modicidade tarifária; 

IV - possibilitar a adoção de métodos, técnicas e processos adequados às 

peculiaridades locais e regionais; 

V - incentivar a regionalização da prestação dos serviços, de modo a contribuir para 

a viabilidade técnica e econômico-financeira, a criação de ganhos de escala e de eficiência e a 

universalização dos serviços; 

VI - estabelecer parâmetros e periodicidade mínimos para medição do cumprimento 

das metas de cobertura dos serviços e do atendimento aos indicadores de qualidade e aos 

padrões de potabilidade, observadas as peculiaridades contratuais e regionais; 

VII - estabelecer critérios limitadores da sobreposição de custos administrativos ou 

gerenciais a serem pagos pelo usuário final, independentemente da configuração de 

subcontratações ou de subdelegações; e 

VIII - assegurar a prestação concomitante dos serviços de abastecimento de água e 

de esgotamento sanitário. 
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§ 4º No processo de instituição das normas de referência, a ANA: 

I - avaliará as melhores práticas regulatórias do setor, ouvidas as entidades 

encarregadas da regulação e da fiscalização e as entidades representativas dos Municípios; 

II - realizará consultas e audiências públicas, de forma a garantir a transparência e 

a publicidade dos atos, bem como a possibilitar a análise de impacto regulatório das normas 

propostas; e 

III - poderá constituir grupos ou comissões de trabalho com a participação das 

entidades reguladoras e fiscalizadoras e das entidades representativas dos Municípios para 

auxiliar na elaboração das referidas normas. 

§ 5° A ANA disponibilizará, em caráter voluntário e com sujeição à concordância 

entre as partes, ação mediadora ou arbitral nos conflitos que envolvam titulares, agências 

reguladoras ou prestadores de serviços públicos de saneamento básico. 

§ 6º A ANA avaliará o impacto regulatório e o cumprimento das normas de 

referência de que trata o § 1º deste artigo pelos órgãos e pelas entidades responsáveis pela 

regulação e pela fiscalização dos serviços. 

§ 7° No exercício das competências a que se refere este artigo, a ANA zelará pela 

uniformidade regulatória do setor de saneamento básico e pela segurança jurídica na prestação 

e na regulação dos serviços, observado o disposto no inciso IV do§ 3° deste artigo. 

§ 8º Para fins do disposto no inciso II do § 1° deste artigo, as normas de referência 

de regulação tarifária estabelecerão os mecanismos de subsídios para as populações de baixa 

renda, a fim de possibilitar a universalização dos serviços, observado o disposto no art. 31 da 

Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, e, quando couber, o compartilhamento dos ganhos de 

produtividade com os usuários dos serviços. 

§ 9º Para fins do disposto no inciso III do § 1º deste artigo, as normas de referência 

regulatórias estabelecerão parâmetros e condições para investimentos que permitam garantir a 

manutenção dos níveis de serviços desejados durante a vigência dos contratos. 

§ 10. Caberá à ANA elaborar estudos técnicos para o desenvolvimento das melhores 

práticas regulatórias para os serviços públicos de saneamento básico, bem como guias e 

manuais para subsidiar o desenvolvimento das referidas práticas. 

§ 11. Caberá à ANA promover a capacitação de recursos humanos para a regulação 

adequada e eficiente do setor de saneamento básico. 

§ 12. A ANA contribuirá para a articulação entre o Plano Nacional de Saneamento 

Básico, o Plano Nacional de Resíduos Sólidos e o Plano Nacional de Recursos Hídricos. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 14.026, de 15/7/2020) 

 

Art. 4º-B. A ANA manterá atualizada e disponível, em seu sítio eletrônico, a relação 

das entidades reguladoras e fiscalizadoras que adotam as normas de referência nacionais para a 

regulação dos serviços públicos de saneamento básico, com vistas a viabilizar o acesso aos 

recursos públicos federais ou a contratação de financiamentos com recursos da União ou com 

recursos geridos ou operados por órgãos ou entidades da administração pública federal, nos 

termos do art. 50 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007. 

§ 1° A ANA disciplinará, por meio de ato normativo, os requisitos e os 

procedimentos a serem observados pelas entidades encarregadas da regulação e da fiscalização 

dos serviços públicos de saneamento básico, para a comprovação da adoção das normas 

regulatórias de referência, que poderá ser gradual, de modo a preservar as expectativas e os 

direitos decorrentes das normas a serem substituídas e a propiciar a adequada preparação das 

entidades reguladoras. 

§ 2º A verificação da adoção das normas de referência nacionais para a regulação 

da prestação dos serviços públicos de saneamento básico estabelecidas pela ANA ocorrerá 

periodicamente e será obrigatória no momento da contratação dos financiamentos com recursos 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
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da União ou com recursos geridos ou operados por órgãos ou entidades da administração 

pública federal. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.026, de 15/7/2020) 

 

Art. 5º Nas outorgas de direito de uso de recursos hídricos de domínio da União, 

serão respeitados os seguintes limites de prazos, contados da data de publicação dos respectivos 

atos administrativos de autorização:  

I - até dois anos, para início da implantação do empreendimento objeto da outorga;  

II - até seis anos, para conclusão da implantação do empreendimento projetado;  

III - até trinta e cinco anos, para vigência da outorga de direito de uso.  

§ 1º Os prazos de vigência das outorgas de direito de uso de recursos hídricos serão 

fixados em função da natureza e do porte do empreendimento, levando-se em consideração, 

quando for o caso, o período de retorno do investimento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 14.026, DE 15 DE JULHO DE 2020 
 

Atualiza o marco legal do saneamento básico e 

altera a Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, 

para atribuir à Agência Nacional de Águas e 

Saneamento Básico (ANA) competência para 

editar normas de referência sobre o serviço de 

saneamento, a Lei nº 10.768, de 19 de 

novembro de 2003, para alterar o nome e as 

atribuições do cargo de Especialista em 

Recursos Hídricos, a Lei nº 11.107, de 6 de abril 

de 2005, para vedar a prestação por contrato de 

programa dos serviços públicos de que trata o 

art. 175 da Constituição Federal, a Lei nº 

11.445, de 5 de janeiro de 2007, para aprimorar 

as condições estruturais do saneamento básico 

no País, a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, 

para tratar dos prazos para a disposição final 

ambientalmente adequada dos rejeitos, a Lei nº 

13.089, de 12 de janeiro de 2015 (Estatuto da 

Metrópole), para estender seu âmbito de 

aplicação às microrregiões, e a Lei nº 13.529, 

de 4 de dezembro de 2017, para autorizar a 

União a participar de fundo com a finalidade 

exclusiva de financiar serviços técnicos 

especializados.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei atualiza o marco legal do saneamento básico e altera a Lei nº 9.984, 

de 17 de julho de 2000, para atribuir à Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) 

competência para instituir normas de referência para a regulação dos serviços públicos de 

saneamento básico, a Lei nº 10.768, de 19 de novembro de 2003, para alterar o nome e as 

atribuições do cargo de Especialista em Recursos Hídricos, a Lei nº 11.107, de 6 de abril de 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
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2005, para vedar a prestação por contrato de programa dos serviços públicos de que trata o art. 

175 da Constituição Federal, a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, para aprimorar as 

condições estruturais do saneamento básico no País, a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, 

para tratar de prazos para a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, a Lei nº 

13.089, de 12 de janeiro de 2015 (Estatuto da Metrópole), para estender seu âmbito de aplicação 

a unidades regionais, e a Lei nº 13.529, de 4 de dezembro de 2017, para autorizar a União a 

participar de fundo com a finalidade exclusiva de financiar serviços técnicos especializados.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 64/ANA, DE 1º DE MARÇO DE 2021 
 

Aprova o Eixo Temático 5 - Normas de 

Referência para o Saneamento e atualiza a 

Agenda Regulatória da ANA, para o período 

2020/2021. 

 

A DIRETORA-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E 

SANEAMENTO BÁSICO - ANA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, inciso III, 

do Anexo I da Resolução n° 76, de 25 de setembro de 2019, publicada no DOU de 14 de outubro 

de 2019, Seção 1, pág. 11, que aprovou o Regimento Interno da ANA, torna público que a 

Diretoria Colegiada, em sua 816ª Reunião Deliberativa Ordinária, realizada em 1º de março de 

2021, considerando o disposto no art. 13, da lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, no art. 21, da 

lei n° º 13.848, de 25 de junho de 2019 e o que consta no Processo nº 02501.007698/2019-97, 

resolve: 

 

Art. 1º Aprovar o Eixo Temático 5 - Normas de Referência de Saneamento e a 

atualizar os demais eixos após revisão ordinária anual, na forma do anexo, da Agenda 

Regulatória da ANA, para o período 2020/2021. 

 

Art. 2º Os temas que compõem o Eixo Temático 5 - Normas de Referência de 

Saneamento foram planejados para o horizonte 2021/2022, após a realização da Consulta 

Pública nº 3/2020 com a contribuição das partes interessadas. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada 

a Portaria nº 431, de 19 de dezembro de 2019. 

 

CHRISTIANNE DIAS FERREIRA 

 

LEI Nº 13.848, DE 25 DE JUNHO DE 2019 
 

Dispõe sobre a gestão, a organização, o 

processo decisório e o controle social das 

agências reguladoras, altera a Lei nº 9.427, de 

26 de dezembro de 1996, a Lei nº 9.472, de 16 

de julho de 1997, a Lei nº 9.478, de 6 de agosto 

de 1997, a Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 

1999, a Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, 

a Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, a Lei nº 

9.986, de 18 de julho de 2000, a Lei nº 10.233, 
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de 5 de junho de 2001, a Medida Provisória nº 

2.228-1, de 6 de setembro de 2001, a Lei nº 

11.182, de 27 de setembro de 2005, e a Lei nº 

10.180, de 6 de fevereiro de 2001.  

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

  Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

  Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a gestão, a organização, o processo decisório e o 

controle social das agências reguladoras, altera a Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, a 

Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, a Lei nº 9.782, de 

26 de janeiro de 1999, a Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, a Lei nº 9.984, de 17 de julho 

de 2000, a Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, a 

Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, a Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 

2005, e a Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 2001.  

 

  Art. 2º Consideram-se agências reguladoras, para os fins desta Lei e para os fins 

da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000:  

 I - a Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel);  

 II - a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP);  

 III - a Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel);  

 IV - a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa);  

 V - a Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS);  

 VI - a Agência Nacional de Águas (ANA);  

 VII - a Agência Nacional de Transportes Aquaviários (Antaq);  

 VIII - a Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT);  

 IX - a Agência Nacional do Cinema (Ancine);  

 X - a Agência Nacional de Aviação Civil (Anac);  

 XI - a Agência Nacional de Mineração (ANM).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 10.411, DE 30 DE JUNHO DE 2020 
 

Regulamenta a análise de impacto regulatório, 

de que tratam o art. 5º da Lei nº 13.874, de 20 

de setembro de 2019, e o art. 6º da Lei nº 

13.848, de 25 de junho de 2019.  

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 5º da Lei nº 13.874, de 20 

de setembro de 2019, e no art. 6º da Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019,  

 

 DECRETA:  

 

 Art. 1º Este Decreto regulamenta a análise de impacto regulatório, de que tratam o 

art. 5º da Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, e o art. 6º da Lei nº 13.848, de 25 de junho 

de 2019, e dispõe sobre o seu conteúdo, os quesitos mínimos a serem objeto de exame, as 

hipóteses em que será obrigatória e as hipóteses em que poderá ser dispensada.  

 § 1º O disposto neste Decreto se aplica aos órgãos e às entidades da administração 
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pública federal direta, autárquica e fundacional, quando da proposição de atos normativos de 

interesse geral de agentes econômicos ou de usuários dos serviços prestados, no âmbito de suas 

competências.  

 § 2º O disposto neste Decreto aplica-se às propostas de atos normativos formuladas 

por colegiados por meio do órgão ou da entidade encarregado de lhe prestar apoio 

administrativo.  

 § 3º O disposto neste Decreto não se aplica às propostas de edição de decreto ou 

aos atos normativos a serem submetidos ao Congresso Nacional.  

 

 Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:  

 I - análise de impacto regulatório - AIR - procedimento, a partir da definição de 

problema regulatório, de avaliação prévia à edição dos atos normativos de que trata este 

Decreto, que conterá informações e dados sobre os seus prováveis efeitos, para verificar a 

razoabilidade do impacto e subsidiar a tomada de decisão; 

 II - ato normativo de baixo impacto - aquele que:  

 a) não provoque aumento expressivo de custos para os agentes econômicos ou para 

os usuários dos serviços prestados;   

 b) não provoque aumento expressivo de despesa orçamentária ou financeira; e   

 c) não repercuta de forma substancial nas políticas públicas de saúde, de segurança, 

ambientais, econômicas ou sociais;   

 III - avaliação de resultado regulatório - ARR - verificação dos efeitos decorrentes 

da edição de ato normativo, considerados o alcance dos objetivos originalmente pretendidos e 

os demais impactos observados sobre o mercado e a sociedade, em decorrência de sua 

implementação;  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 10.710, DE 31 DE MAIO DE 2021 
 

Regulamenta o art. 10-B da Lei nº 11.445, de 5 

de janeiro de 2007, para estabelecer a 

metodologia para comprovação da capacidade 

econômico-financeira dos prestadores de 

serviços públicos de abastecimento de água 

potável ou de esgotamento sanitário, 

considerados os contratos regulares em vigor, 

com vistas a viabilizar o cumprimento das 

metas de universalização previstas no caput do 

art. 11-B da Lei nº 11.445, de 2007.  

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 10-B, parágrafo único, e 

no caput do art. 11-B da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, 

 DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 Art. 1º Este Decreto regulamenta o art. 10-B da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 

2007, para estabelecer a metodologia para comprovação da capacidade econômico-financeira 
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dos prestadores de serviços públicos de abastecimento de água potável ou de esgotamento 

sanitário que detenham contratos regulares em vigor, com vistas a viabilizar o cumprimento das 

metas de universalização previstas no caput do art. 11-B da Lei nº 11.445, de 2007.  

 § 1º Devem comprovar capacidade econômico-financeira com vistas a viabilizar a 

universalização dos serviços públicos de abastecimento de água potável ou de esgotamento 

sanitário, nos termos do disposto na Lei nº 11.445, de 2007, e deste Decreto:  

 I - os prestadores de serviço que o explorem com base em contrato de programa 

celebrado nos termos do disposto na Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005; e  

 II - os prestadores de serviço que o explorem com base em contrato, precedido de 

licitação e celebrado com o titular do serviço, de concessão comum regido pela Lei nº 8.987, 

de 13 de fevereiro de 1995, ou de concessão patrocinada ou administrativa regido pela Lei nº 

11.079, de 30 de dezembro de 2004, para fins de aditamento dos contratos para inclusão das 

metas de universalização.  

 § 2º Os prestadores de serviço de que trata o § 1º deverão comprovar capacidade 

econômico-financeira ainda que, na data de publicação deste Decreto, já tenham celebrado com 

o titular do serviço termo aditivo para incorporação das metas de universalização de que trata 

o caput do art. 11-B da Lei nº 11.445, de 2007.  

 § 3º Não se submete ao disposto neste Decreto a prestação direta de serviços 

públicos de abastecimento de água potável ou de esgotamento sanitário pelo Município ou pelo 

Distrito Federal titular do serviço, ainda que por intermédio de autarquia, empresa pública ou 

sociedade de economia mista por ele controladas.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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